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Aos 17 dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois às dezenove horas, na Sala de Reuniões

da Câmara Municipal de Teixciras, reuniu-se ordinariamente a Câmara Municipal, sob a presidência

da Vereadora Maria Helena Pereira Pires, estando presentes os seguintes Vereadores: Guilherme

de Souza Barros, João Batista Calil de Mendonça Neto, José Roberto Rodrigues, Julio Cezar

Pereira, Jurandyr Barbosa Neto, Marcio Faria Fialho, Maria Helena Pereira Pires e Maria de

Lourdes Silva e Silva. A Vereadora Sandra Maria de Araujo Alves faltou com justificativa. Após a

declaração de presença, a Presidente, em nome do povo de Teixeiras, suplicou a proteção de Deus

e deu por iniciados os trabalhos da reunião ordinária, a começar por desvelar a imagem de Cristo.

Após leitura e aprovação da Ata 031/2022, foram lidas as CORRESPONDÊNCIAS

RECEBIDAS: Convite para o 1° Concurso Municipal de Qualidade do Café de Teixeiras; Oficio

CEMIG; 0ficio 537 da Prefeitura Municipal de Teixeiras; Oficios 540, 541 e 542 da Secretaria

Municipal de Educação; e Oficio 543 da Secretaria Municipal de Fazenda. Antes de prosseguir com

a leitura das correspondências expedidas, a presidente passou a palavra para a Agência Reguladora

dos Serviços da Zona da Mata de MG – ARIS-MG, fez o uso da palavra para expor questões

importantes para que os Edis estejam aptos para votação do Projeto de Lei 691/2022 que *Autoriza

o Chefe do Poder Executivo Municipal a firmar convênio de cooperação com a Agência

Reguladora dos Serviços de Saneamento da Zona da Mata de MG - ARIS-MG, para

delegação das competências municipais de regulação e fiscalização dos serviços de

saneamento básico, e dá outras providências". O Diretor de Administração e Finanças da

Agência, Murilo Pizato Marques, explicou como prestam o serviço através da regulação e

fiscalização no Saneamento, além da atividade de regulação econômica. Explicou que há sempre

consultas e audiências públicas para apresentar os serviços. Foi explanado, ainda, sobre os amparos

legais para a regulação de Saneamento dos Municípios através da Lei 14.026/2020 que, além de

outras questões, determina a indicação de uma Agência Reguladora pelo Executivo Municipal. Em

seguida, os Vereadores apresentaram suas dúvidas para o representante da ARIS-MG, os quais

responderam prontamente. Assim sendo, o 1° Secretário, João Batista Calil de Mendonça Neto,

prosseguiu com a leituras das CORRESPONDÉNCIAS EXPEDIDAS: Oficios 367 a 376/2022.

Na ordem do dia, foram apreciados os Pedidos de Providência n°s 228, 229, 230, 231, 232, 233,

234, 235, 236, 237, 238 e 239 de autoria dos Vereadores Maria de Lourdes Silva e Silva, José

Roberto Rodrigues, Maria Helena Pereira Pires, Guilherme de Souza Barrose Jurandyr Barbosa

Neto, os quais, após justificativa, foram aprovados por unanimidade. Em decorrência da interrupção
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de energia na Rua durante o dia 22 de novembro, o a reunião foi modificada para o dia 21, segunda-

feira. Prosseguindo com a sessão, os Vereadores analisaram o Projeto de Lei n° 688/2022 que

"Altera a Lei Complementar n° 102 de 18 de agosto de 2022, e dá outras providências.", o

qual foi discutido na sessão legislativa do dia 24 de outubro, em que foi constatado que o conteúdo

do projeto já havia sido votado por meio do Projeto de Lei 680/2022 que "Dispõe sobre a criação

de funções e cargos públicos, vagas e alterações da Lei Complementar 021 de 16/12/2009 e dá

outras providências". Como o art. 48 do Regimento Interno desta Casa condiciona a nova votação

de matéria já votada no ano legislativo à proposta de maioria absoluta dos membros da Casa, foi

realizada uma votação entre os Vereadores presidentes para decidir se o projeto seria votado. Dessa

forma, a Vereadora Maria de Lourdes Silva e Silva votou para colocá-lo em pauta novamente. Em

contrapartida, os Vereadores Jurandyr Barbosa Neto, Julio Cezar Pereira e João Batista Calil de

Mendonça Neto se colocaram de forma contrária à tramitação do Projeto. O Vereador Jurandyr

justificou o motivo de ser contráio à tramitação do Projeto de Lei: ocorreu reunião com o Secretario

de Saúde e a Secretária de Assuntos Jurídicos e a Emenda Modificativa foi redigida com anuência

de todos os presentes, inclusive os Secretários Municipais, que ajudaram na discussão para as

mudanças. Por fim, o Vereador Marcio Faria Fialho, José Roberto Rodrigues e Guilherme de Souza

Barros abstiveram seus votos referente à votação. Sendo assim, como não houve proposta da

maioria absoluta dos membros, o Projeto 688/2022 foi arquivado. Seguidamente, o Projeto de Lei

n° 689/2022 que Dá nome a Via Pública e contém outros dispositivos", discutido durante a

sessão do dia 03 de novembro, foi levado para votação e aprovado em primeira e segunda apreciação

por unanimidade, junto com os Pareceres das Comissões. Posteriormente, Geraldo Secundino da

Silva Junior fez o uso da palavra para expor as dificuldades encontradas pelos moradores da Rua

Manoela Botelho, em frente ao PSF do Centro; Geraldo explicou a necessidade de adicionar um

corrimão no local, haja vista que moram idosos no local. Expôs que já viu alguns moradores caírem.

Pediu, ainda, que o morro seja consertado com urgência, pois há iminente necessidade de conserto

e calçamento. Após fim do uso da palavra, não havendo mais nada a tratar, a Presidente agradeceu

a presença de todose declarou encerrada a sessão ao velar a imagem de Cristo e realizar as preces

de praxe. E, para constar, eu, João Batista Calil de Mendonça Neto, 1° Secretário, solicitei a

digitação da presente ata que, lida e achada conforme, deverá ser assinada pelo Presidente, Vice-

Presidente, por mim, 1° Secretárioe demais Vereadores. ***
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